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EQUIPÂAIENTO.S E MÁTEFIÂI PERMAI{ENTE
TRÁAISFERÊNChS E CONVÉNIOS ESÍAOUAIS-VINCUTÂI'OS
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L UESTADO DES O PAULO
Praça Rio Branco, n." 86 _ CEp t4.73O_OOO

02 10 oO SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂI.,SITo

DISDÃE cÍaDDE.:s+;rvg o. Eii(E: A ôrertuÍá de eréciito Adicionat Especial, pnovenientes depôr superávit financeiro apurado no balanea nâh;.r'rÉ.-: -r^ ---___

:l5*:'; -lL::*:*^;-rli:'.:j-;:-{"erl^;ã;,:Ê;I"'üffi "T;;T:rr vr. sr.rr. r.r, e^G. Lrr. , ur ZUZO e Oa OUtfaS pfOyidênCiaS.

[", jB*" Azu r pau rista,ffi Jffi#:l:ül#::
F.A4SABER, que a eâmara Municipa! de Àlonte Azulpautista-sp., lpnovou eãã@ôxe 

"-gÀ&urg a seguinte Lei:

Artioo 10 - o poder Exeutivo do Município de Monte Azul paurista ficaautorizado a abrir no orçamento-programà do erercício aü.bãã,'ãreait
Adicio.nal Especiar, no móntante aà n§ rei.eãó,oo (cento e sessenta e seremil oitocentoe e oitenta rears) corn incrusão'no ppA - prano plurianuar
2.02612.029, LDo - Lei de Diretrizes orçamentárias z.ozí í- r-eiorçamentária vigente, com a incrusáo da seguinte dotação orça-ãnu.i",
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Artioo 20 - A cobertura do crédito Adicional Especial aberto pelo artigo
anterior no valor Rs 167.88{!,00 (cento e sessenta e sete mi! oitocentos e
oitenta reais), se dará da seguinte forma:

I - R$ 1OO.0OQ0O (cem mil reais): conforme disposto nos Ermos do incisoIr, § lo do artago 43 da Lea Federal no 4.320/1.964, proveniente de
superávlt financearo apurado em balançc patrimonlal do exercíclo anterlor.
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II - R$ 67'gg0'00 ísessenta e §ete mir oatocento§ e oitenta Íeaas):conforme dispcsto nàs termos oo in.r"o'ili,'s ro do artigo 43 da LeiFederat no 4.32ot1.eq4,. úi.;f,;ü'*á- riil,"t. ou to{at de dotagõesorça m e nÉ rias, nas segui ntes ru uriãs á-ú Ãã nL r rs
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06- 18-1_00a0 |OOT OOOO c.Btao dr S€$rrnç. e rráns,b4190 5l @ OeAeS e nS-ratlçóeSol TESoTJítorr0 «)o GERAI.

Artigo 3o - Ficam atuarizado. os anexos rI e rrr no prano plurlanuar de2.02612,029 e os anexos V e VI na rci ae óiretrire" orç",,,ãiõiã'õr" oexercício de 2.026 referentes ao programi o1 qr" t,ata a prê§ente Lei,podendo ser suplementado se necessiáíio.

AÉioo 40 - Esta Lei entr?r.a em vigor na data de sua pubricação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 19 de Fevereiro de 2026.

MARDQUEU SITVIO FRÂNçA
Prefeito do Município

ilonte Azul Paulista-SP.


